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Anexo I 
Termo de Referência 

 
    (Processo Administrativo nº 88294/2024) 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, a ser destinada a Merenda 
Escolar no ano letivo de 2024, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM CATMAT PRODUTO UN Qtde VALOR 
UN 

VALOR TOTAL 

1.  464370 ABACATE de 1º qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas e em grau médio de maturação. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 2.000 R$ 5,84 R$ 11.680,00 

2.  464374 ABACAXI PÉROLA de 1ª qualidade, tamanho grande, 
cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Embalado em caixa apropriada. 

UN 1.400 R$ 8,64 R$ 12.096,00 

3.  463746 ABÓBORA MORANGA OU PESCOÇO descascada, 
picada em cubos grandes, sem sementes. Embalada 
à vácuo e rotulagem conforme Resolução SESA 
748/2014. 

KG 1.000 R$ 6,14 R$ 6.140,00 

4.  463751 ABOBRINHA VERDE de 1° qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Produto fresco e 
com grau de maturação intermediário. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 1.500 R$ 4,73 R$ 7.095,00 

5.  463818 ACELGA de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, firme, com suas folhas 
crocantes e bem unidas, verdes dede cor viva e não 
devem apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter pequenos 
buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e 
terra.Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente. 

UN 600 R$ 6,63 R$ 3.978,00 

6.  463556 ACHOCOLATADO NATURAL com açúcar mascavo e 
cacau em pó. Embalagem de 1 Kg. 

KG 200,00 R$ 25,27 R$ 5.054,00 

7.  463993 AÇÚCAR MASCAVO contendo no mínimo 90% de 
sacarose, elaborado a partir de caldo de cana livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 
de detritos animais ou vegetais, com rotulagem 
nutricional conforme legislação vigente. 

KG 100,00 R$ 17,49 R$ 1.749,00 

8.  463830 ALFACE AMERICANA de 1° qualidade, crocante, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas, as 
folhas verdes que deverão ser de cor viva e não 
devem apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter pequenos 
buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e 
terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente. 

UN 5.000 R$ 5,72 R$ 28.600,00 

9.  463832 ALFACE CRESPA de 1° qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, as folhas verdes 
que deverão ser de cor viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 
folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes 
devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

UN 6.000,00 R$ 5,61 R$ 33.660,00 
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10.  463938 ALHO de 1º qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, grão graúdo fisiologicamente 
desenvolvido, não brotado. Embalado em sacos de 
polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

KG 1.000 R$ 28,49 R$ 28.490,00 

11.  463865 ALHO Poro de 1º qualidade, sem danos mecânicos 
ou causados por pragas, grão graúdo 
fisiologicamente desenvolvido, não brotado. 
Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente. 

KG 800 R$ 19,67 R$ 15.736,00 

12.  466549 AMEIXA VERMELHA de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, livres de rupturas e cor uniforme. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 1.200 R$ 14,65 R$ 17.580,00 

13.  464449 BANANA CATURRA de 1° qualidade, pencas com 60 
a 
70%dematuração,semmanchas,semdanosmecânicos 
ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 50.000 R$ 5,04 R$ 252.000,00 

14.  17302 BANHA DE PORCO gordura suína 100% natural. 
Embalagem em balde de 1,5 kg e rotulagem 
conforme legislação vigente. 

KG 500 R$ 28,13 R$ 14.065,00 

15.  463753 BATATA DOCE de 1ª qualidade sem danos 
mecânicos, ou causados por pragas. Sem terra ou 
sujidades em excesso. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 4.000 R$ 4,59 R$ 18.360,00 

16.  463754 BATATA INGLESA COMUM lisa, de 1° qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas. Sem 
terra ou sujidades em excesso. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 5.000 R$ 5,29 R$ 26.450,00 

17.  463764 BERINJELA de 1° qualidade, sem danos mecânicos 
ou causados por pragas. Embalado em sacos de 
polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

KG 100 R$ 5,96 R$ 596,00 

18.  463768 BETERRABA de 1° qualidade sem danos fisiológicos, 
mecânicos ou causados por pragas, firmes, graúdas, 
fisiologicamente desenvolvida, não brotada. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 1.500 R$ 5,01 R$ 7.515,00 

19.  323480 BOLACHA CASEIRA fresca, macia, formato e cor 
uniformes, produzida dentro das normas da ANVISA, 
estando embalada e rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 3.000 R$ 27,42 R$ 82.260,00 

20.  389181 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO fresca, macia, 
formato e cor uniformes, produzida dentro das 
normas da ANVISA, estando embalada e rotulada de 
acordo com a legislação vigente. 

KG 1.500 R$ 31,81 R$ 47.715,00 

21.  323480 BOLACHA CASEIRA MOLDADA fresca, macia, com 
formatos diversos, produzida dentro das normas da 
ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem plástica 
transparente contendo 50 gramas de bolacha. 

UN 5.000 R$ 10,00 R$ 50.000,00 

22.  610528 BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, 
sabor característico de cenoura, sem cobertura, já 
assado em embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme, rotulado de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 500 R$ 30,34 R$ 15.170,00 

23.  605158 BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico de fubá, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 
por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 500 R$ 30,34 R$ 15.170,00 

24.  610529 BOLO DE LARANJA fresco, macio, cor uniforme, 
sabor característico de laranja, sem cobertura, já 
assado em embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1.000 R$ 30,99 R$ 30.990,00 

25.  609217 BOLO SIMPLES fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 

KG 500 R$ 30,03 R$ 15.015,00 
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por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

26.  374734 BOLO DE CHOCOLATE fresco, macio, cor uniforme, 
sabor característico de chocolate, sem cobertura, já 
assado em embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 1.000 R$ 31,77 R$ 31.770,00 

27.  605243 BOLO ISENTO DE AÇÚCAR (DIET) fresco, macio, 
cor uniforme, sabor característico, sem cobertura, já 
assado em embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 30 R$ 36,26 R$ 1.087,80 

28.  476817 BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios 
e equipamentos exclusivos para elaboração deste 
produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 
por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 50 R$ 34,36 R$ 1.718,00 

29.  605243 BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em 
utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração 
deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 
por plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. 

KG 300 R$ 34,13 R$ 10.239,00 

30.  463837 BROCOLIS de 1ª qualidade, sem danos mecânicos 
ou causados por pragas. Sem excesso de sujidades, 
de talos e folhas laterais. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 4.000 R$ 7,16 R$ 28.640,00 

31.  464384 CAQUI CHOCOLATE Grau médio de 
amadurecimento, de 1ª qualidade, livres de rupturas e 
cor uniforme. Embalado em caixa apropriada. 

KG 3.000 R$ 6,84 R$ 20.520,00 

32.  447386 CARNE BOVINA DIANTEIRA DESOSSADA (ACÉM 
E PALETA), cortada em cubos uniformes com 
dimensões de 3cm x 3cm x 3cm, congelada, no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com odor, cheiro e 
sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 
aponeuroses, não pálida, escura, dura e seca. 
Embalada em embalagem atóxica, selada, em 
pacotes de 2 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF OU SISBI.  

KG 10.000 R$ 31,61 R$ 316.100,00 

33.  447496 CARNE BOVINA TRASEIRA MACIA DESOSSADA, 
cortada em tiras finas e uniformes congelada, no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com odor, cheiro e 
sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 
aponeuroses, não pálida, escura, dura e seca. 
Embalada em embalagem atóxica, selada, em 
pacotes de 2 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

KG 10.000 R$ 35,71 R$ 357.100,00 

34.  447433 CARNE BOVINA MOÍDA congelada, no máximo 10% 
de sebo e gordura. Com odor, cheiro e sabor próprio, 
isenta de cartilagens, ossos e aponeuroses, não 
pálida, escura, dura e seca. Embalada em 
embalagem atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, 
atendendo as condições determinadas pelas normas 
do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

KG 12.000 R$ 31,05 R$ 372.600,00 

35.  451064 CARNE SUINA (PERNIL OU LOMBO) cortada em 
cubos uniformes com dimensões de 3cm x 3cm x 
3cm, congelada, no máximo 10% de sebo e gordura. 
Com odor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
cartilagens, ossos e aponeuroses, não pálida, escura, 
dura e seca. Embalada em embalagem atóxica, 
selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as condições 

KG 5000 R$ 20,21 R$ 101.050,00 
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determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

36.  463782 CEBOLA DE CABEÇA BRANCA de coloração 
amarelo claro, de 1ª qualidade sem danos fisiológicos 
ou mecânicos ou causados por pragas, sem terra ou 
excesso de sujidades. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 1.000 R$ 5,11 R$ 5.110,00 

37.  463770 CENOURA de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 5.000 R$ 5,36 R$ 26.800,00 

38.  242772 CIDREIRA (CAPIM-CIDREIRA) FRESCO contendo 
apenas folhas frescas, verdes, novas, com 100 
gramas. 

UN 500 R$ 5,98 R$ 2.990,00 

39.  463776 CHUCHU de primeira qualidade sem danos 
fisiológicos, mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 2.000 R$ 4,61 R$ 9.220,00 

40.  463846 COUVE FLOR de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos causados por pragas. Sem excesso de 
sujidades, de talos e folhas laterais. Embalado em 
caixa apropriada. 

UN 1.000 R$ 7,33 R$ 7.330,00 

41.  481109 COUVE MANTEIGA EM FOLHA folhas verdes sem 
traços de descoloração, firmes e bem desenvolvidas. 
Contendo 300 gramas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica 
ou por insetos. Embaladas em embalagens 
transparentes e atóxicas. 

UNID 500 R$ 5,97 R$ 2.985,00 

42.  235770 CUCA CASEIRA, sem recheio, com pequena 
quantidade de farofa, fresca, macia, cor uniforme. 
Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, banha, ovos, 
fermento químico e biológico, sal e condimentos 
naturais. Em embalagem plástica transparente, 
contendo 500 gramas cada, de acordo com a 
legislação vigente. Produzida dentro das normas da 
ANVISA e com rótulo de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 3.500,00 R$ 19,94 R$ 69.790,00 

43.  235770 CUCA DE FERMENTO QUÍMICO, sem recheio, com 
pequena quantidade de farofa, fresca, macia, cor 
uniforme, já assada em embalagem forma de 
alumínio retangular, recoberta com plástico filme, 
rotulada e produzida de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 3000 R$ 24,65 R$ 73.950,00 

44.  235770 CUCA SEM LEITE composta por óleo vegetal ou 
banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e fermento, com 
consistência apropriada, fresca, sem recheio, em 
embalagem plástica transparente. Produzida dentro 
das normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com 
a legislação vigente. 

KG 300 R$ 22,07 R$ 6.621,00 

45.  462698 DOCE DE FRUTAS sabores diversos; próprio para 
passar no pão. Sem bolores ou impurezas, com 
sabor, odor e aparência característicos do produto. 
Produzida dentro das normas da ANVISA. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação vigente. 

KG 400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

46.  470688 FARINHA DE MILHO, fubá de milho amarela, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo 
com a legislação vigente. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. 

KG 4.000 R$ 5,54 R$ 22.160,00 

47.  481027 FEIJÃO CARIOCA tipo 1, sem grãos danificados, 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, machucados, 
chuvados, mofados, carunchados ou descoloridos. 
Safra nova, grãos inteiros e brilhosos, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo 
com a legislação vigente. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. 

KG 2.500 R$ 9,06 R$ 22.650,00 
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48.  472894 FEIJÃO PRETO tipo 1, sem grãos danificados, 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, machucados, 
chuvados, mofados, carunchados ou descoloridos. 
Safra nova, grãos inteiros e brilhosos, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo 
com a legislação vigente. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. 

KG 3.000 R$ 8,87 R$ 26.610,00 

49.  448953 FILE DE PEIXE TILÁPIA congelado de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhos, fatiados em bifes de 100g em média, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Pacotes de 1 kg, devidamente 
selado, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. Suas condições devem 
atender as condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, ou SIF. 

KG 2.000 R$ 43,35 R$ 86.700,00 

50.  463901 HORTELÃ FRESCO contendo apenas folhas frescas, 
verdes, novas, sem ramos. Embalado em sacos de 
polietileno atóxico, inodoro e transparente, contendo 
100 gramas. 

UN 300 R$ 6,74 R$ 2.022,00 

51.  464393 LARANJA PÊRA de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 

KG 2.000 R$ 4,63 R$ 9.260,00 

52.  446006 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL Leite de vaca in 
natura, pasteurizado, padronizado, 3 a 4,5% de 
gordura, apresentando cor, odor e sabor 
característicos, acondicionados em sacos plásticos 
atóxicos, hermeticamente fechados, devendo atender 
A RIISPOA, contendo 1 litro em cada embalagem, 
contendo nome e endereço do Fabricante, nome e 
composição do produto, informação nutricional, data 
de fabricação e validade, número do registro do 
estabelecimento produtor no órgão oficial 
competente. 

L 30.000 R$ 6,42 R$ 192.600,00 

53.  464399 LIMÃO ROSA de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 

KG 200 R$ 4,96 R$ 992,00 

54.  464398 LIMÃO TAITI de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas Embalado em caixa apropriada. 

KG 300 R$ 5,06 R$ 1.518,00 

55.  464400 MAÇÃ GALA E FUGI de primeira qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 
em caixa apropriada. 

KG 8.000 R$ 8,33 R$ 66.640,00 

56.  459003 MACARRÃO CASEIRO CONGELADO com ovos. Na 
embalagem devem constar as características do 
produto, data de fabricação e validade. Produzida 
dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de 
acordo com a legislação vigente. Embalagem plástica 
com 500 gramas ou 1 Kg. 

KG 3.000 R$ 20,20 R$ 60.600,00 

57.  459003 MACARRÃO CASEIRO CONGELADO INTEGRAL 
Com sêmolade trigo, farinha de trigo integral ou farelo 
de trigo. Na embalagem devem constar as 
características do produto, data de fabricação e 
validade. Produzida dentro das normas da ANVISA. E 
com rótulo de acordo com a legislação vigente. 
Embalagem plástica com 500g. 

KG 200 R$ 23,52 R$ 4.704,00 

58.  464405 MAMAO FORMOSA de primeira qualidade, sem 
indicativos de contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 6.000 R$ 10,69 R$ 64.140,00 
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59.  463795 MANDIOCA DESCASCADA resfriada de primeira 
qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, 
cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, 
compacto e firme, isento de material terroso, 
parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas 
e sem talos. Acondicionadas em sacos de 2 Kg ou 3 
Kg. 

KG 3.000 R$ 7,25 R$ 21.750,00 

60.  464406 MANGA TOMMY e PALMER de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 
em caixa apropriada. 

KG 3.000 R$ 7,27 R$ 21.810,00 

61.  463906 MANJERICÃO FRESCO contendo apenas folhas 
frescas, verdes, novas, sem talos. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente, 
contendo 100 gramas. 

UN 100 R$ 9,28 R$ 928,00 

62.  446393 MANTEIGA COM SAL o produto deverá apresentar 
forma cremosa a temperatura ambiente, cor amarelo 
claro, sem manchas ou pontos de outra coloração, 
sabor e odor suave, característico do produto e sem 
odor ou sabor estranho. Não deve conter aditivos. 
Embalagem contendo 500 gramas ou 1 Kg, contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no ministério da Saúde 
e/ou Agricultura. 

KG 250 R$ 41,35 R$ 10.337,50 

63.  464414 MARACUJÁ de primeira qualidade deve ter casca lisa 
e brilhante, não apresentar manchas escuras ou 
rachaduras nem estar murcho e sem imperfeições. 

KG 100 R$ 14,50 R$ 1.450,00 

64.  465336 MASSA PARA LASANHA CONGELADA com ovos. 
Na embalagem devem constar as características do 
produto, data de fabricação e validade. Produzida 
dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de 
acordo com a legislação vigente. Embalagem plástica 
com 500 gramas ou 1 Kg. 

KG 200 R$ 23,29 R$ 4.658,00 

65.  413364 MEL DE ABELHA não poderá conter substâncias 
estranhas. O produto não deve apresentar: 
cristalização, caramelização ou espuma superficial. 
Deverá apresentar aspecto: liso, denso. Cor: 
levemente amarela a castanho escura. Cheiro e 
sabor: próprios. Sem adição de corantes, 
aromatizantes, espessantes, conservantes e 
edulcorantes. O produto deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagem transparente 
contendo 1 Kg. 

KG 100 R$ 30,87 R$ 3.087,00 

66.  604518 MELADO DE CANA de primeira qualidade, sem 
sujidades. Embalagem plástica atóxica de 500 
gramas com tampa de lacre. Na embalagem devem 
constar as características do produto, data de 
fabricação e validade. Com registro de inspeção 
Municipal. 

UN 80 R$ 21,19 R$ 1.695,20 

67.  464418 MELANCIA de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 8.000 R$ 2,98 R$ 23.840,00 

68.  464422 MELÃO AMARELO de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 4.000 R$ 7,06 R$ 28.240,00 

69.  464435 MEXIRICA/ MIMOSA/ BERGAMOTA/ MONTE 
NEGRINA/ PNOKAN de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 
. 

KG 7.000 R$ 5,35 R$ 37.450,00 

70.  463797 MILHO VERDE FRESCO SEM PALHA espiga de 
primeira qualidade de tamanho médio a grande, com 
grãos macios, sem contaminação por fungos, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 
em caixa apropriada. 

KG 4.000 R$ 8,73 R$ 34.920,00 
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71.  462122 MILHO PARA PIPOCA classe amarela, tipo 1, pacote 
com 1 kg. Deve conter a escrita “Não contém glúten”. 

KG 300 R$ 16,19 R$ 4.857,00 

72.  459678 MOLHO DE TOMATE contendo unicamente tomate, 
açúcar e sal. Sem bolores ou impurezas, com sabor, 
odor e aparência característicos do produto. 
Produzida dentro das normas da ANVISA. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação vigente 
contendo 1 Kg. 

KG 1.000 R$ 15,89 R$ 15.890,00 

73.  464328 MORANGO in natura, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, bastante firme, com maturação 
apropriada, inteira, sem ferimentos, livre de pragas e 
doenças e munida de cálice e pedúnculo verde. Sem 
sinais de fungos ou apodrecimento, embalado em 
caixa apropriada. 

KG 250 R$ 27,99 R$ 6.997,50 

74.  446627 OVOS DE GALINHA sem rachaduras e sujidades, 
embalagem de papel com uma dúzia cada. 

DZ 5.000 R$ 8,97 R$ 44.850,00 

75.  470690 PÃO CASEIRINHO com aproximadamente 30 
gramas cada acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 
gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga 
ou banha) e açúcar, pode conter ovos. 

UN 5.500 R$ 0,87 R$ 4.785,00 

76.  480303 PÃO CASEIRO FATIADO com aproximadamente 500 
gramas cada, acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo, açúcar, óleo de soja, fermento biológico e 
sal. 

KG 3.000 R$ 18,69 R$ 56.070,00 

77.  460408 PÃO CASEIRO DE MILHO FATIADO com 
aproximadamente 500 gramas cada, acondicionados 
em embalagem de plástico,devidamente fechada. 
Ingredientes: farinha de trigo, farinha de milho, água 
ou leite, sal, leveduras (fermento biológico), gordura 
não hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou 
banha), ovos e açúcar. 

KG 1.000 R$ 20,18 R$ 20.180,00 

78.  460403 PÃO CASEIRO INTEGRAL com aproximadamente 
400 gramas cada, acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo integral, farinha de trigo branca, água, sal, 
leveduras (fermento biológico), gordura não 
hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou banha) e 
açúcar, pode conter ovos. 

UN 350 R$ 17,02 R$ 5.957,00 

79.  602382 PÃO CASEIRO SEM GLÚTEN com 
aproximadamente 300 gramas cada, acondicionados 
em embalagem de plástico,devidamente fechada. 
Deve conter apenas ingredientes certificados sem 
glúten e ser produzido em ambiente livre de 
contaminação cruzada. 

UN 50 R$ 14,85 R$ 742,50 

80.  463810 PEPINO COMUM para salada de primeira qualidade 
sem contaminação aparente por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 1.000 R$ 5,01 R$ 5.010,00 

81.  464425 PÊRA de primeira qualidade, sem danos mecânicos 
ou causados por pragas. Com 60% de maturação, 
sem contaminação por fungo. Embalado em caixa 
apropriada. 

KG 2.000 R$ 9,80 R$ 19.600,00 

82.  464333 PÊSSEGO ou NECTARINA de primeira qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por pragas. Com 
casca de textura aveludada e odor característico. 
Com 60% de maturação, sem contaminação por 
fungos. Embalado em caixa apropriada. 

KG 500 R$ 8,42 R$ 4.210,00 

83.  463812 PIMENTÃO VERDE de primeira qualidade, sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 

KG 100 R$ 9,64 R$ 964,00 
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84.  464523 POLPA DE FRUTAS CONGELADA fruta in natura 
congelada, parte comestível do fruto. Sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Rótulo e embalagem de acordo 
com a legislação vigente contendo 1 Kg. 

KG 8000 R$ 25,73 R$ 205.840,00 

85.  447137 QUEIJO COLONIAL produto elaborado unicamente 
com leite de vaca, com aspecto de massa semi-dura, 
cor branca-creme homogênea, cheiro característico, 
sabor suave, levemente salgado. Possuir registro do 
SIF ou SISP. 

KG 600 R$ 40,55 R$ 24.330,00 

86.  463839 REPOLHO de primeira qualidade, frescos e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos. Embalado em 
caixa apropriada. 

KG 2.500 R$ 3,95 R$ 9.875,00 

87.  463844 RÚCULA de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, as folhas verdes 
que deverão ser de cor viva e não devem apresentar 
qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 
folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes 
devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

UN 80 R$ 5,29 R$ 423,20 

88.  442810 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL Sem adição de 
açúcar. Embalagem de vidro de 1 L. 

L 2.000 R$ 17,89 R$ 35.780,00 

89.  442811 SUCO DE LARANJA INTEGRAL Sem adição de 
açúcar. Embalagem de vidro de 1 L. 

L 1.000 R$ 13,50 R$ 13.500,00 

90.  463806 TOMATE de primeira qualidade, grande, com 60% de 
maturação, sem contaminação por 
fungos,semdanosmecânicosoucausadosporpragas. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 9.000 R$ 7,02 R$ 63.180,00 

91.  609443 TOMATE CEREJA de primeira qualidade, grande, 
com 60% de maturação, sem contaminação por 
fungos,semdanosmecânicosoucausadosporpragas. 
Embalado em caixa apropriada. 

KG 800 R$ 16,20 R$ 12.960,00 

92.  464454 UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar bem 
presa ao cacho, nova e de primeira qualidade, não 
deve estar murcha ou despencando. Tamanho, cor e 
forma uniformes, sem danos físico e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e sem danos 
causadosporpragas. Embalado em caixa apropriada. 

KG 1.000 R$ 10,54 R$ 10.540,00 

93.  463814 VAGEM VERDE in natura, fresca, macia, de tamanho 
regular de primeira qualidade, apresentando 
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Acondicionados 
em sacos de 2Kg e 3Kg. 

KG 1.000 R$ 14,13 R$ 14.130,00 

94.  249817 VINAGRE COLONIAL TINTO produto fermentado 
acético de vinho tinto e conservador, preparado de 
mostro limpo isento de matéria terrosa e de detritos 
vegetais ou animais, não deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, exceto as 
permitidas, deverá apresentar acidez aceitável, com 
aspecto límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. 
Acondicionado em embalagem plástica de 750 ml, 
atóxica, resistente e transparente e lacrada. A data de 
fabricação e validade deverão ser legíveis. 

UN 800 R$ 11,36 R$ 9.088,00 

95.  460495 PÃO DE QUEIJO CONGELADO Base da 
massa:polvilho doce ou azedo e queijo. Ingredientes 
adicionais: original. Formato: lanche/mini. 
Apresentação cru congelado. Embalagem de 1kg, 
contendo aproximadamente 40 unidades de 25 
gramas. 

kg 4.000 R$ 21,81 R$ 87.240,00 
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96.  446637 QUEIJO MUSSARELA FATIADO produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto de 
massa característico, cor branca creme homogênea, 
cheiro característico, sabor suave levemente salgado. 
Possui registro nos órgãos competentes. Embalado 
em bandejas próprias para alimento. 

kg 1.000 R$ 37,62 R$ 37.620,00 

97.  464447 MORANGO CONGELADO da fruta in-natura, parte 
comestível do fruto através do processo tecnológico 
adequado. Rotulo e embalagem de acordo com a 
legislação vigente contendo 1kg. 

Kg 3.000 R$ 26,04 R$ 78.120,00 

98.  462247 MASSA DE MINI-PIZZA com ovos. Na embalagem 
devem constar as características dos produtos, data 
de fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas ANVISA. E com rotulo de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem plástica com 1 kg. 

KG 4.000 R$ 17,67 R$ 70.680,00 

99.  477541 BOLACHA CASEIRA DE MILHO fresca, macia, 
formato e cor uniforme, produzida dentro das normas 
ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo 
com a legislação vigente. 

Kg 5.000 R$ 28,36 R$ 141.800,00 

100.  446710 IOGURTE embalagem plástica de 1 L, 
hermeticamente vedado, feito com leite integral, 
características sensoriais própria do produto, 
rotulagem adequada conforme a RESOLUÇÃO RDC 
259/2002 e 360/2003 ANVISA. Sabores diversos, não 
aceitaremos bebida lácteas e outras diferentes de 
iogurte.  

L 3.000 R$ 10,03 R$ 30.090,00 

101.  458951 MACARRÃO DE LEGUMES com ovos. Na 
embalagem devem constar as características do 
produto, data de fabricação e validade. Produzida 
dentro das normas da ANVISA e com rotulo de 
acordo com a legislação vigente. Embalagem plástica 
com 1kg. 

Kg 1.000 R$ 25,96 R$ 25.960,00 

102.  258137 PASTEL ASSADO massa com ovos tamanho médio 
de aproximadamente 100gramas. Na embalagem 
devem constar as características do produto, data de 
fabricação e validade. Sabores carne e frango. 
Produzido dentro das normas ANVISA com rotulo de 
acordo com a legislação vigente, embalagem plástica 
contendo aproximadamente 12 unidades de 
100gramas cada. 

kg 5.000 R$ 29,48 R$ 147.400,00 

103.  460593 ESFIHA ASSADA massa com ovos tamanho médio 
de aproximadamente 100gramas. Na embalagem 
devem constar as características do produto, data de 
fabricação e validade. Sabores carne e frango. 
Produzido dentro das normas ANVISA com rotulo de 
acordo com a legislação vigente, embalagem plástica 
contendo aproximadamente 12 unidades de 
100gramas cada. 

Kg 5.000 R$ 48,18 R$ 240.900,00 

104.  612820 LEGUMES PICADOS E CONGELADOS de primeira 
qualidade, sem danos por pragas e contaminação por 
fungos, embalado em sacos plásticos. Minimamente 
processados, processo de branqueamento, 
congelados, descascados, embalagem de plástico 
hermeticamente vedada de 1 kg. Cenoura, brócolis, 
batatinha, vagem, ervilha, couve flor. 

Kg 2.000 
 

R$ 15,17 R$ 30.340,00 

105.  223076 MIX PARA SOPA legumes em geral de primeira 
qualidade, sem danos por pragas e contaminação por 
fungos, embalado em sacos plásticos. Embalagem de 
plástico hermeticamente vedada de 1 kg. 

Kg 1.000 R$ 14,81 R$ 14.810,00 

106.  459005 MASSA DE AGNOLINE para sopa com recheio de 
frango INGREDIENTES: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, água, recheio (carne de 
frango, sal refinado e iodado e condimentos), ovos, 
CONTÉM GLÚTEN E OVOS. Congelado, embalagem 
com 5kg produzida dentro das normas ANVISA, 
estando embalada e rotulada de acordo com a 
legislação vigente. Na embalagem devem constar as 

Kg 4.000 
 

R$ 39,27 R$ 157.080,00 
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características do produto, data de fabricação e 
validade. 

107.  232968 TORTEI FRESCO RECHEIO de moranga, recheado 
individualmente, fabricado com ingredientes de 
qualidade. Produzido dentro das normas ANVISA, 
com registro na vigilância sanitária municipal, estando 
embalado e rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Massa refrigerada em perfeitas condições de 
consumo e transporte. 

kg 4.000 R$ 28,71 R$ 114.840,00 

108.  258428 TORTA SALGADA RECHEADA recheio podendo ser 
de frango com legumes ou carne moída com 
legumes. Produzida dentro das normas ANVISA com 
registro na vigilância sanitária municipal, estando 
embalado e rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Aparência fresca em perfeitas condições de 
consumo. Peso mínimo de 2kg. Temperado com 
produtos naturais orégano e cheiro verde, proibido o 
uso de condimentos artificiais como caldo de galinha 
de carne ou outro do mesmo gênero. 

kg 4.000 R$ 38,25 R$ 153.000,00 

109.  463831 COUVE FOLHA HIGIÊNIZADA E PICADA 
higienizadasde maneira correta com hipoclorito de 
sódio. Folhas verdes sem traços de descoloração, 
firmes e bem desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica 
ou por insetos. Embaladas em embalagens 
transparentes vedadas e atóxicas. 

maço 2.000 
 

R$ 7,81 R$ 15.620,00 

110.  479694 CHEIRO VERDE HIGIÊNIZADO E PICADO 
higienizadas de maneira correta com hipoclorito de 
sódio. Folhas verdes sem traços de descoloração, 
firmes e bem desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica 
ou por insetos. Embaladas em embalagens 
transparentes vedadas e atóxicas. 

Maço 2.000 R$ 7,95 R$ 15.900,00 

111.  463845 FOLHOSOS HIGIÊNIZADOS alface, chicória, 
almeirão e rúcula embalagem de 1kg.  Higienizadas 
de maneira correta com hipoclorito de sódio. Folhas 
verdes sem traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos. Embaladas em embalagens transparentes e 
atóxicas. 

kg 4.000 R$ 11,02 R$ 44.080,00 

 
1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decre-
to nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 

1.4. O chamamento será publicado por no mínimo 20 (vinte) dias. Passado esse período, fare-
mos a sessão de abertura e classificação dos projetos de vendas. 

 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura após 

publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigên-
cia da contratação. 
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1.7. Serão aceitos produtos orgânicos dos grupos: folhosos refogados, folhosos crus, abóboras, 

legumes, hortaliças básicas 1 e tubérculos. O preço deaquisição é o preço médio, acrescido de 

30% (trinta por cento). 

1.8. Dentre os produtos solicitados, a empresa irá formalizar os produtos que ela disponibiliza, 

que são classificados como orgânico. O preço será acrescido em 30% (conforme a regulamen-

tação do PNAE) sobre o valor que foi cotado para o item apresentado como orgânico pelo for-

necedor, uma vez que nãoexiste a cotação de preço específico para os produtos orgânicos. 

1.9. No valor máximo, deverão estar inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e 
encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manuten-
ção; seguro; lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita exe-
cução do objetodeste Termo. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

2.2. A contratação deste objeto é necessária para propiciar a condição de fornecer alimentos 
para a execução do cardápio proposto para a alimentação do escolar na rede municipal de Dois 
Vizinhos, durante o período letivo, suprindo as necessidades nutricionais de alimentos fontes de 
vitaminas e minerais, cálcio, proteína, energia e proteína. 

 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme deta-

lhamento a seguir: 
I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000001/2024 
II) Data de publicação no PNCP: 24/01/2024 
III) Id do item, Classe/Grupo no PCA:  

 
Id do 

item no 
PCA 

Nomeda Classificação Superior 
(Classe/Grupo) 

Descrição do Item 

1496 CARNES, AVES E PEIXES VARIEDADE: TILÁPIA, TIPO CORTE: FILÉ, APRESENTAÇÃO: 
SEM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

1498 CARNES,AVESEPEIXES TIPO CORTE: PERNIL, APRESENTAÇÃO: CORTADA EM CU-
BOS,PROCESSAMENTO: SEM PELE, ESTADO DE CONSERVA-
ÇÃO:RESFRIADO(A) 

1504 OVOSE LATICÍNIOS ORIGEM: DE VACA, VARIEDADE: MUÇARELA, APRESENTA-
ÇÃO:FATIADO, TEOR GORDURA: BAIXO TEOR DE GORDURA 

1510 OVOSE LATICÍNIOS ORIGEM: GALINHA, GRUPO: VERMELHO, CLASSE: A, TIPO:MÉDIO 

1516 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:1,TIPOCLASSE: MÉDIA 

1517 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:MILHOVERDE 

1520 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ABÓBORAMORANGA 

1521 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: ABOBRINHADEPESCOÇO/MENINA 

1522 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: BATATAINGLESA 

1524 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:BATATADOCE,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICO 

1526 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:BERINJELA 

1527 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:BETERRABA,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICO 
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1528 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:CENOURA,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICO 

1529 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: CHUCHUBRANCO 

1530 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:CEBOLAAMARELA 

1531 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ERVILHAVAGEM 

1533 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:TOMATESALADA 

1535 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:PEPINO,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICO 

1536 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:MANDIOCA/AIPIM,APRESENTAÇÃO: ORGÂNICO 

1537 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ACELGA 

1538 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: REPOLHOROXO 

1539 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:COUVE-FLOR 

1540 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: ALFACECRESPA 

1541 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: REPOLHOBRANCO/VERDE 

1542 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ALFACEAMERICANA,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICA 

1543 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:BRÓCOLISCOMUM,APRESENTAÇÃO:ORGÂNICA 

1545 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ABACATEFORTUNA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1546 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:ABACAXIPÉROLA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1547 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: BANANA NANICA / BANANA D'ÁGUA, APRESENTA-
ÇÃO:NATURAL 

1548 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:CAQUICHOCOLATE,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1549 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:LARANJAPERA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1551 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:MAÇÃGALA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1552 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:MANGAESPADA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1553 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:MELANCIAVERMELHA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1554 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO:PERAWILLIAMS,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1555 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: MORANGO, APRESENTAÇÃO: NATURAL, ADICIO-
NAL:ORGÂNICA 

1556 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO: NATU-
RAL,ADICIONAL:ORGÂNICA 

1557 FRUTAS,VERDURASELEGUMES TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: NATU-
RAL,ADICIONAL:ORGÂNICA 

1560 FRUTAS,VERDURASELEGUMES VARIEDADE: FEIJÃOPRETO,TIPO:TIPO1 

1561 FRUTAS,VERDURASELEGUMES VARIEDADE:FEIJÃOCARIOCA,TIPO:TIPO1 

1562 FRUTAS,VERDURASELEGUMES VARIEDADE:ERVILHASECA 

1576 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DEFARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO: ESPAGUETE 

1577 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA: DEFARINHA 
DE TRIGO, TIPO: INTEGRAL, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE 

1590 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS GRÃO: AMARELO, TIPO: FUBÁ, CARACTERÍSTICA ADICIO-
NAL:NÃOTRANSGÊNICO 

1600 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS BASE: DEFARINHADETRIGO REFINADA,TIPO: CASEIRO 

1602 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS GRUPO: DURO, CLASSE: AMARELA, QUALIDADE: TIPO 1,FORMATO 
ESTOURADO: TIPO IRREGULAR/BUTTERFLY 

1603 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS TIPO: PARA PIZZA, BASE DA MASSA: FARINHA DE TRIGOREFI-
NADA,APRESENTAÇÃO:PRÉ-
ASSADA/RESFRIADA,TAMANHO:BROTINHO 

1604 PRODUTOSDEPANIFICAÇÃOECEREAIS TIPO: FLOCOS PRÉ-COZIDOS, INGREDIENTES PRINCIPAIS:MILHO, 
INGREDIENTES ADICIONAIS: FORTIFICADO COMVITAMINAS E MINE-
RAIS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEMAÇÚCAR 

1606 AÇÚ-
CAR,CONFEITOS,CASTANHAS,NOZE

SESIMILARES 

TIPO:TRADICIONAL 
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1607 AÇÚ-
CAR,CONFEITOS,CASTANHAS,NOZE

SESIMILARES 

TIPO: CREMOSO,SABOR:VARIADO 

1621 CONDIMENTOSEPRODUTOSCORRELATOS TIPO:CANELA,APRESENTAÇÃO:CASCA 

1623 CONDIMENTOSEPRODUTOSCORRELATOS TIPO:CEBOLINHAESALSA,APRESENTAÇÃO:NATURAL 

1631 CONDIMENTOSEPRODUTOSCORRELATOS TIPO:ALHO,APRESENTAÇÃO:NATURAL,ADICIONAL:CABEÇA 

1641 CAFÉ, CHÁECHOCOLATE APRESENTAÇÃO:PÓ,SABOR: TRADICIONAL,CARACTERÍSTICA ADI-
CIONAL: ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

1644 BEBIDASNÃOALCOÓLICAS APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, SABOR: UVA, TIPO: INTE-
GRAL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO E SEMADI-
ÇÃO DE AÇÚCAR, VALIDADE: 5 

1645 BEBIDASNÃOALCOÓLICAS APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, SABOR: LARANJA, TIPO: INTE-
GRAL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO E SEMADI-
ÇÃO DE AÇÚCAR, VALIDADE: 5 

1646 OVOSE LATICÍNIOS TEOR GORDURA: 21 A 40% DE GORDURA, PROCESSAMENTO:UHT 

1490 CARNES, AVES E PEIXES TIPO CORTE: COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO: CORTADA EM 
CUBOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

1567 PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E 
CEREAIS 

CLASSIFICAÇÃO: SALGADO, TIPO: PETA, INGREDIENTES: 
POLVILHO 

1501 OVOS E LATICÍNIOS ORIGEM: DE VACA, TIPO: C, TEOR GORDURA: INTEGRAL, 
PROCESSAMENTO: PASTEURIZADO 

1617 CONDIMENTOS E PRODUTOS 
CORRELATOS 

MATÉRIA-PRIMA: VINHO TINTO, TIPO: NEUTRO, ACIDEZ: 4, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL: LÍMPIDO E SEM 
DEPÓSITOS 

 
V) Identificador da Futura Contratação:987541-8/2024 

2.4. Adquirir gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Dois Vizinhos, no cum-

primento do cardápio da alimentação escolar, que tem como objetivo suprir as necessidades 

nutricionais de micronutrientes (vitaminas eminerais) dos alunos matriculados na rede, durante 

o período letivo, por meio de chamamento público em atendimento a Lei nº 11.947/09, aten-

dendo aoPrograma Nacional de Alimentação Escolar, e Resoluções do FNDE, em especial à 

Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, sinteticamentetranscrito abaixo: 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do 

Estado e será promovida e incentivada com vista aoatendimento das diretrizes estabeleci-

das nesta Resolução. 

Art. 4º O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsi-

cossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e aformação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta 

de refeições que cubramas suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5º São diretrizes da Alimentação Escolar: 

I – o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudá-

veis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 

inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
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II – a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, 

que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desen-

volvimento de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutrici-

onal; 

III – a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educa-

ção básica; 

IV – a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações rea-

lizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da 

alimentação escolar saudável e adequada; 

V – o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultu-

ra familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicio-

nais indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI – o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional 

dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre 

idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontrem em vulnerabilidade social. 

2.5. Há diversos itens com aumento superior a 20% (vinte por cento) em relação ao processo 

anterior, mas demanda dos itens levou em consideração a projeção dos números de alunos da 

rede para o ano de 2024, de acordo com o porte das unidades escolares. E o ajuste da oferta 

de gêneros alimentícios conforme a resolução vigente na composição do cardápio. 

2.6. Para atender os critérios de distribuição da demanda, de acordo com o inc. I Art. 79 Lei 

14.133/21, a mesma deverá seguir os requisitos indicadosno processo de seleção, de acordo 

com o Art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, dos projetos de venda. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-

JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
 
3.1. Ao considerar o ciclo de vida de um produto ou serviço, identificamos, entre outros, os 

aspectos ambientalmente desfavoráveis associados aoproduto, que podem resultar em 
impactos ambientais significativos. 
 

3.2. Avaliamos a produção de hortifrútis e lácteos, sua disponibilidade no mercado, seu descarte 
final, entre outros. 

 
3.3. Na análise do ciclo de vida do objeto, não encontramos danos que a produção de hortifrutis 

e lácteos possa causar ao meio ambiente. 
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3.4. São itens que geralmente tem inimigos naturais que prejudicam o cultivo, mas são fatores 
mitigados com excelência por agricultores. 

 
3.4.1. Inclusive com a utilização de inseticidas orgânicos ou naturais. 
 
3.4.2. Existe uma gama de materiais orientadores com a grade de agrotóxicos registrados 
para o manejo em hortaliças folhosas, inflorescências econdimentares no Brasil. Produzidos 
principalmente pela EMBRAPA e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
principalmente com apresentação delegislação própria. 

 
3.5. Portanto o ciclo de vida do produto é curto, mas existe no Brasil toda uma regulamentação e 

órgãos públicos envolvidos, que tratam os impactos eas necessidades mitigatórias, ou 
alteração de tecnologias, contribuindo para identificar oportunidades de melhoria do 
desempenho ambiental dos alimentos,acompanhando nas diferentes etapas do ciclo de vida, 
produzindo excelentes alimentos. 
 

3.6. Não sendo algo que a Administração tenha que investir recursos, quando da compra dos 
mesmos, a fim de controlar o meio ambiente. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Alimentos Perecíveis: 
 

a) Os alimentos perecíveis devem atender a padrões rigorosos de qualidade e frescor para 
garantir a segurança alimentar e a satisfação do cliente. 
 

b) Os produtos deverão ter condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº 275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997. 

 
c) Os fornecedores de alimentos perecíveis devem demonstrar práticas seguras de manuseio 

e armazenamento para garantir a integridade dos produtos durante o transporte e o arma-
zenamento. 

 
d) Se os alimentos perecíveis exigirem refrigeração ou congelamento, os fornecedores devem 

ter sistemas de transporte e armazenamento que mantenham a cadeia de frio intacta para 
evitar a deterioração dos produtos. 

 
e) Os alimentos perecíveis devem ser claramente rotulados com informações sobre a data de 

validade, condições de armazenamento e qualquer outra informação relevante para o con-
sumidor e de acordo com o disposto pela ANVISA. 

 
f) Dispor de Licença Sanitária em plena validade durante todo o período contratual. 

 
g) Os gêneros deverão ser entregues de forma a garantir a qualidade e o grau de maturação 

durante o período de uso, caso se apresentaremimpróprios para consumo (larvas, insetos, 
bolores, deterioração), após período de entrega, deverão ser trocados ou substituídos em 
até 24 (vinte e quatro) horas, para plenaexecução do cardápio. 
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Sustentabilidade: 
 
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-

vem seratendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentá-
veis no que for possível e aplicável. 
 

4.3. Não se admitem indicação de marcas, devido à natureza do produto. 
 

4.4. Controle de Qualidade: 
 

I- Os gêneros entregues, conforme os tipos deverão atender ao disposto do edital e na legisla-
ção pertinente em vigor, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério 
da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Durante a execução do 
contrato, a qualquer tempo, a contratante se reserva no direito de recolher/coletar amostras 
de gêneros nas unidades escolares, Gerência de Alimentação Escolar, local mando pela con-
tratada e fornecedores ou quando do ato da entrega, para análise microscópica, físico-
química, microbiológica e de resíduos químicos (pesticidas, antibióticos), Limite Máximo de 
Resíduos e outros conforme o caso, sendo as expensas por conta da contratada. 
 

II- Caso os gêneros estejam fora das especificações desta Chamada Pública e da legislação 
pertinente, o produto será recusado motivadamente, e a CONTRATADA será notificada para 
que efetue a substituição por produto(s) em conformidade com o descritivo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas e a entrega será suspensa: 

 
a) Até a regularização, sem direito à entrega retroativa, podendo a contratada ter seu contrato 

rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência. 
 
b) Em sendo o gênero reprovado, tanto na análise sensorial quanto na laboratorial, será auto-

maticamente retirado do Projeto de Venda, sem direito a entrega retroava, podendo a contra-
tada ter seu contrato rescindido no caso da persistência na manutenção do gênero. 

 
III- A Contratada deverá manter no(s) veículo(s) de transporte, balança eletrônica de precisão 

aferida periodicamente, para a conferência dos quantitativos entregues, quando houver falta 
do equipamento na unidade escolar. 

 
Subcontratação: 
 
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação:  
 
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 



17 

 

Município de 

Dois Vizinhos 
                                           Estado do Paraná 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                 CNPJ 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 
 

Condições de Entrega 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do envio do cronograma, em 

remessa única.  
 
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço conforme Relação de Instituições de 

Ensino Municipais – Dois Vizinhos: 
 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

28 de Novembro 
 Padre Anchieta – 759 – Centro Norte, 3536-2197 

Carrossel 
 Mascarenhas de Morais – 215 – São Francisco De Assis, 3536-5792 

Jardim da colina 
R. Laurindo Menegat, 526 - Margarida Galvan, 3536-4129 

João Paulo II 
Prolongamento - R. Frederico Galvan, 505 - São Francisco Xavier,3536-6476 

Lonny Lange 
Travessa Dona Maria Piana, 264 – Centro, 3536-6995 

Nossa Sr.ª de Lurdes  Rio Grande do Norte – S/N, 3536-3082 

Presidente Vargas Paraná – 1122 – Centro Sul, 3536-1352 

Santa Luzia  Argentina – 168 – Santa Luzia, 3536-1743 

Tia Anastácia Av. Rio Grande Do Sul, 1332 Sagrada Família, 3536-4005 

ESCOLAS INTERIOR 

José Bonifácio Linha Empossado, 3581-5144 

Juscelino K. Santa Lúcia, 3536-8715 

Nossa Sr.ª da Salete São Francisco do Bandeira, 9106-9998 
 

Plínio Salgado Linha Conrado, 3536-2094 

CMEIs 

Camila  Das Avencas – 250 – Jardim da Colina, 3536-5843 

Ciranda do Saber Paraná – 185 –São Francisco Xavier, 3536-3936 

Mãe Maria  Argentina – 94 – Santa Luzia, 3536-3937 

Mariana Rua do Comércio – 1226 – São Franciscode Assis, Esquina com Mário de Barros – 855, 
3536-4503 

Mundo Feliz Rua Mario de Barros, 855 - Centro, 3536-5573 

https://www.google.com/search?q=NUMERO+DE+TELEFONE+ESCOLA+JOÃO+PAULO+DOIS+VIZINHOS&rlz=1C1CAFB_enBR734BR734&oq=NUMERO+DE+TELEFONE+ESCOLA+JOÃO+PAULO+DOIS+VIZINHOS&aqs=chrome..69i57j33i160l2.8792j0j9&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.escol.as/cidades/4010-dois-vizinhos/bairros/336079-centro
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Nona Luiza Rua Paulo Antônio Godoy, 285 - Bairro da Luz, 3536-6109 

Prof. Nadir Ramuski  Vereador Alexandre Antonello – 105- Esperança, 3536-5822 

Sagrada Família Santos Dumont – 815 – Sagrada Família, 3536-5145 

São Fco. De Assis Rua Osvaldo Aranha, 567 - São Francisco de Assis, 3536-2192 

ENTIDADES 

AABB 
aabbcomunidadedv@hotmail.com 

 Rua João Dalpasquale, 3536-7894 

APADV 
apadv.autistas@hotmail.com 

Júlio Nicolodi, 84 - Margarida Galvan, 3536-7360 

APAE 
apaedoisvizinhos@hotmail.com 

R. Nereu Ramos, 650 - Centro Norte, 3536-1736 

EEJA Travessa Dona Maria Piana, 264 – Centro, 3536-6995 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 
Fiscalização 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri-
das todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta-
dos para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifi-
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado-
te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
 
Fiscalização Administrativa 
 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-
tes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 
 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-
mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-
das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decre-
to nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra-
tado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje-
tivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadas-
tro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pa-
ra o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fisca-
lização e gestão nos termos do contrato. 
 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contra-
tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimen-

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
Liquidação 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do do-
cumento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão;  
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.10.5. o valor a pagar; e  
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariza-
ção da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô-
nicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participa-
ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 

 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si-
tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

Prazo de pagamento 
 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-
ção, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 
 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na le-
gislação vigente. 

 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-
dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-
visto na referida Lei Complementar. 

 
Cessão de crédito 
 
7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regu-
laridade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vi-
gor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, con-
forme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-

tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defe-
sas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum apli-
cáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluin-
do a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprova-
ção do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração.(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

 
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a in-

tegral responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CHAMAMENTO PUBLICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço. 

 
Forma de fornecimento 
 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI Nº 8.429%2C DE 2 DE JUNHO DE 1992&text=Dispõe sobre as sanções aplicáveis,fundacional e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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Exigências de habilitação 
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no edital como 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ de R$ 4.948.785,70 (quatro milhões, nove-

centos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 
 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

I. Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 

II. Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 
III. Projeto ou Atividade: 12.361.0006.2030 ENSINO FUNDAMENTAL 

 
IV. Conta de Despesa: 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 

V. Fonte de Recurso: 02430 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)  
02430 EA 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
02440 E 00107 0107/99/01/00/00 Salário-Educação 
02450 E 00145 1042/09/01/06/00 Transferências de Recursos do FNDE Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
 
 

Dois Vizinhos, 28 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Leda Maria Ferrari 
Gestora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Decreto nº 20806/2024 
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